
CAMARA MUNICIPAL DDE TRINDADE - PE 

rORTARIA N 024/2024 

CASA )SM UNDO GRANA AODESTO 

RESOLVE: 

ontro r fndade PE CEP 56250-O00 

40 eomos parte desta História - Biênio 2023/2024 

O PRESDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRINDADE, 
I stado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do 
Muncipio, no Regimento Interno da Câmara, na Lei Municipal n 1.044/2021, e mediante 

pedido esorito do Vereador. 

e mail secretaria a trindade.pe.leg.br 

Art. 1°- EXONERAR, o Sr. JOSÉ DOS SANTOS, do cargo enm comissão 
de Assexsor Parlamentar, do Vereador Lamarth Leite Piancó, a partir do dia 31(trinta 
e um) de outubro de 2024. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos a partir de 31 (trinta e um) de outubro de 2024. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4° - Registre, publique-se, cumpra-se! 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Trindade-PE., em 
30( trinta ) de outubro de 2024. 

VAllan Yohnes de Moraes Galdino 
Presidente: 2023/2024 
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